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ARTIGO ORIGINAL

RESUMO Desde os anos 1970, em todo o mundo, sob a égide neoliberal, estratégias de flexibilização do 
trabalho têm se feito presentes em distintos setores da economia e do campo social, levando a relações 
e condições laborais precárias para a classe trabalhadora. A pesquisa explorou arranjos contratuais e 
categorias empíricas relacionados à precarização social do trabalho entre enfermeiras que exerciam 
atividades na Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco. Trata-se de estudo qualitativo, 
cujas fontes documentais foram provenientes de legislação do estado de Pernambuco, de informações 
sobre as relações de trabalho das enfermeiras e de entrevistas com gestores e essas trabalhadoras. Os 
resultados permitem afirmar que há uma decisão política do poder público pelo fomento à precariza-
ção do trabalho no Sistema Único de Saúde. Ameaça de desemprego, contratações informais, jornadas 
exaustivas de trabalho e aviltamento da remuneração pela prestação de serviço estiveram presentes no 
cotidiano da instituição, resultando no elevado percentual de 72% de enfermeiras vinculadas de forma 
precária no ano de 2021. O trabalho desenvolvido sob a égide de uma política de precarização colabora 
para a desqualificação do serviço público, posto que os trabalhadores adequam seus processos de trabalho 
às condições a que estão submetidas as suas necessidades de subsistência.

PALAVRAS-CHAVE Serviço hospitalar de enfermagem. Segurança do emprego. Mercado de trabalho. 
Sistema Único de Saúde. Saúde pública.

ABSTRACT Since the 1970s, around the world, under the neoliberal aegis, labor flexibility strategies have 
been present in different sectors of the economy and the social field, leading to precarious working relation-
ships and conditions for the working class. The research explored contractual arrangements and empirical 
categories related to the social precariousness of work among nurses who worked at the Hematology and 
Hemotherapy Foundation of Pernambuco. This is a qualitative study, whose documentary sources came from 
legislation in the state of Pernambuco, information about nurses’ working relationships and interviews with 
managers and these workers. The results allow us to affirm that there is a political decision by the public 
authorities to encourage the precariousness of work in the Unified Health System. The threat of unemploy-
ment, informal hiring, exhausting working hours and degraded remuneration for providing services were 
present in the institution’s daily life, resulting in a high percentage of 72% of nurses working precariously in 
2021. The work carried out under the auspices of a precariousness policy contributes to the disqualification 
of the public service, as workers adapt their work processes to the conditions to which their subsistence 
needs are subjected.

KEYWORDS Nursing service, hospital. Job security. Job market. Unified Health System. Public health.
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Introdução

Nos países ocidentais de economia capitalista, 
a partir da década de 1970, surgiram questio-
namentos sobre a atuação do Estado no setor 
produtivo e sobre a abrangência do sistema de 
proteção social, sob alegações de que direitos 
trabalhistas e previdenciários e um Estado in-
tervencionista se constituíam em entraves para 
mercados competitivos. Emergia uma nova 
reestruturação produtiva do capital, visando 
a garantir uma dinâmica de acumulação cada 
vez mais flexível1. Instaurava-se um novo ar-
cabouço econômico, que logo se tornaria uma 
agenda política identificada como neoliberal.

Também no Brasil, estratégias de flexibili-
zação do mundo do trabalho têm se feito pre-
sentes desde os anos 1990, independentemente 
dos distintos matizes político-ideológicos que 
têm caracterizado os governos do período 
1990-2022. A precariedade estrutural desses 
últimos trinta anos2 tem se direcionado aos 
trabalhadores assalariados e informais, dos 
setores públicos e privados, nos mais diversos 
setores da economia, incluindo o da saúde3–13.

A lógica contemporânea do neoliberalismo 
traz à tona a expressão do trabalho social mais 
complexificado, heterogeneizado e intensifi-
cado em seus ritmos e processos. Enquanto 
desígnio, têm-se, de um lado, a diminuição 
progressiva e intensiva do trabalho estável e 
socialmente protegido; e, por outro, o aumento 
exponencial de diversas formas de trabalho 
precarizado, com destaque para o trabalho 
parcial ou ‘part-time’, terceirizado, quarteiri-
zado, todos eles possibilitados mediante con-
tratos temporários e/ou informais, além de sua 
expressão negada, o desemprego estrutural3,4.

Sob a égide, pois, dessa denominada flexibi-
lização do trabalho decorrem relações e con-
dições laborais precárias expandidas entre os 
diversos segmentos de trabalhadores, mesmo 
que de forma hierarquizada, estabelecendo, 
assim, uma institucionalização da instabilidade9. 
A flexibilidade, portanto, deve ser apreendida 
enquanto um fenômeno político, econômico e 
jurídico-administrativo que dissimula 

[...] os fenômenos materiais reais dos quais é 
feita: intensificação do trabalho, fragmentação 
dos coletivos de trabalho, instalação de um 
desemprego estrutural, recurso ao trabalho 
temporário e à subcontratação [...]14(36).

É nesse cenário que, no Brasil, o poder 
público, a partir de novos arranjos contratuais 
para a força de trabalho, até mesmo no setor 
saúde, vem institucionalizando o binômio da 
instabilidade/precariedade. Essa questão é 
detalhada por Druck9 ao investigar a precari-
zação social do trabalho a partir de dimensões, 
entre as quais, destacam-se: as condições de 
(in)segurança e saúde no trabalho; a perda da 
identidade individual e coletiva; e a crise do 
direito do trabalho.

A escolha dessas dimensões, entre as in-
vestigadas pela referida autora, fortalece a 
hipótese de que a reforma do Estado brasileiro, 
sob a premissa neoliberal da flexibilização do 
trabalho, vem provocando nos serviços públi-
cos ambientes laborais inseguros, sucateados, 
competitivos; processos de desvalorização e 
discriminação entre a classe trabalhadora; 
e ameaça permanente de desemprego, com 
ausência de direitos sociais do trabalho. 

A presente investigação tomou como 
objeto de análise o trabalho da enferma-
gem em um hospital emblemático da rede 
pública do estado de Pernambuco, o Hemope 
(Fundação de Hematologia e Hemoterapia de 
Pernambuco). Emblemático porque, desde 
os anos 1970, com a implantação da Política 
Nacional de Sangue e Hemoderivados, o 
Hemope se constituiu enquanto um centro de 
referência nacional, extrapolando os limites 
do próprio estado.

Posteriormente à Constituição Federal de 
1988 (CF/88), o conjunto de leis e/ou decre-
tos promulgados visando à conformidade da 
contratação de trabalhadores ao novo cenário 
acarretou mudanças para o setor público. No 
caso do Hemope, essas repercussões signifi-
caram a introdução de uma legislação distinta 
para contratação de pessoal daquela prevale-
cente desde a sua criação15. 
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Assim, no estado de Pernambuco, o Decreto 
estadual nº 39.763/2013 estabeleceu um teto fi-
nanceiro para a execução de plantão extraordi-
nário no setor saúde, revelando a opção política 
do governo, à época, de estimular o trabalho 
precário no Sistema Único de Saúde (SUS), em 
detrimento da contratação de trabalhadores 
via concurso público. Desde então, outra Lei, 
a nº 16.089, de 2017, e o Decreto nº 53.242, de 
2022, referentes ao plantão extraordinário, 
foram promulgados, conferindo legalidade 
à contratação de profissionais de saúde sem 
quaisquer garantias de direitos sociais do tra-
balho e de estabilidade laboral16–18.

A presença de relações de trabalho pre-
carizadas no âmbito do SUS vem sendo pro-
blematizada desde os anos 2000, inclusive 
pela proposta de um Programa Nacional de 
Desprecarização do Trabalho no SUS – 
DesprecarizaSUS –, de iniciativa do próprio 
Ministério da Saúde (MS), que visava a com-
bater tais situações e fortalecer o SUS19. Desde 
então, na contramão daquela proposta, a ex-
pansão de vínculos precários no SUS tem se 
aprofundado nas três esferas governamentais, 
em todos os níveis de atenção do sistema e 
entre as diversas categorias de trabalhadores 
da saúde20–22. O registro da incidência dessas 
manifestações sobre trabalhadores da saúde 
não tem poupado profissionais da enferma-
gem, mesmo aqueles de nível superior20,23–26.

O presente estudo aborda a natureza da 
relação laboral estabelecida entre o poder 
público, representado pela Secretaria Estadual 
de Saúde de Pernambuco (SES-PE), e as(os) 
enfermeiras(os) vinculadas(os) ao Hemope. 
Pretende-se desvelar algumas das expressões 
da precarização social do trabalho, conforme 
Druck8,9, e suas interferências em aspectos na 
vida social dos trabalhadores investigados.

Material e métodos

Estudo exploratório, de natureza qualitati-
va, que analisou os arranjos contratuais e as 
categorias empíricas apreendidas a partir de 

três dimensões analíticas da precarização 
social do trabalho8,9 entre enfermeiras(os) 
que exercem suas atividades profissionais no 
Hemope. Considerando a natureza do objeto 
investigado, o estudo está amparado nos pres-
supostos da abordagem qualitativa, filiados ao 
paradigma interpretativo e, em seu interior, à 
tradição crítica27 .

O Hemope, enquanto unidade coordenado-
ra dos hemocentros do estado de Pernambuco, 
vinculada à Secretaria Estadual de Saúde, 
prestou-se bem para um estudo de caso, 
considerando-se sua função altamente signi-
ficativa para o desenvolvimento das políticas 
estratégicas do SUS no estado.

A instituição foi criada em 1977 enquan-
to Entidade de Direito Privado vinculada ao 
Estado, tendo passado à condição de Órgão 
Público a partir de 1998. É referência na siste-
matização, organização e desenvolvimento da 
Hemoterapia no País, operando com cerca de 
oitocentos e noventa profissionais de diversas 
categorias, sessenta e sete leitos para interna-
mento, assistência ambulatorial, de hospital-
-dia, de pronto atendimento, de atendimento 
odontológico e acompanhamento fisioterápico 
e psicológico15,28,29.

Os dados sobre as relações de trabalho de 
enfermeiras(os) do Hemope foram solicitados 
à Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e 
Educação da SES-PE, segundo a Lei de Acesso 
à Informação, e corresponderam ao quantitati-
vo de enfermeiras(os) com vínculo estatutário, 
com contrato por tempo determinado (CTD) 
e para o exercício de plantão extraordinário, 
entre 2013 e 2021.

Vale ressaltar que as informações disponi-
bilizadas pela SES-PE sobre o plantão extra-
ordinário só estavam disponíveis a partir de 
2017, e dos contratos por tempo determinado 
a partir de 2021, embora suas publicizações 
tenham sido asseguradas, respectivamente, 
pelo Decreto estadual nº 39.763/2013 e pela 
Lei nº 14.547/201116,30. A pesquisa docu-
mental valeu-se de material de arquivos da 
Alepe (Assembleia Legislativa do Estado de 
Pernambuco), como leis, decretos e portarias 
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sobre a institucionalização de vínculos fle-
xíveis, com destaque para a legislação que 
instituiu o sistema de plantões extraordiná-
rios (Assembleia Legislativa do Estado de 
Pernambuco)16–18,30,31.

As entrevistas semiestruturadas foram rea-
lizadas de modo quase completamente remoto 
(apenas uma presencial), visando a superar 
impossibilidades, tais como dificuldades de 
deslocamentos e incompatibilidades de ho-
rários. As participantes da pesquisa foram 
nove enfermeiras vinculadas à assistência, 
selecionadas por amostra intencional e hete-
rogênea subdivididas em três subgrupos de 
acordo com o tipo de vínculo: três enfermei-
ras estatutárias (EEST-1, EEST-2 e EEST-3), 
três com contratação por tempo determinado 
(ECTD-1, ECTD-2 e ECTD-3) e três que re-
alizavam plantões extraordinários (EPEX-1, 
EPEX-2 e EPEX-3). Também foram entrevis-
tadas uma representante da gestão do trabalho 
da enfermagem (G1) e uma representante da 
Diretoria Executiva de Gestão do Trabalho 
e Educação na Saúde (DEGTES) da SES-PE 
(G2). Para as enfermeiras da assistência, o 
critério de inclusão foi possuir mais de seis 
meses de experiência; para as representantes 
da gestão, o critério foi estar no exercício da 
função no momento da pesquisa.

O roteiro da entrevista versou sobre: a for-
mação profissional, o tipo de vínculo empre-
gatício, o tempo de serviço, a forma de seleção, 
a jornada de trabalho, a remuneração, as con-
dições de trabalho, a satisfação profissional, 
as condições de saúde, bem como a percepção 
sobre a precarização do trabalho.

Já as entrevistas direcionadas aos repre-
sentantes da gestão do trabalho do Hemope 
e da SES-PE versaram sobre: a compreensão 
com relação à institucionalização de vínculos 
flexíveis pela SES-PE e às percepções sobre a 
precarização do trabalho. 

Para atender aos requerimentos da análise 
dos dados sob o paradigma interpretativo 
desde a tradição crítica, o arcabouço teórico 
da pesquisa elegeu os conceitos da flexibili-
zação e da precarização do trabalho2–4,7–9,32,33.

O paradigma interpretativo assume realida-
des enquanto construções; significados nego-
ciados entre os sujeitos implicados; presença 
criativa do pesquisador, tendo em vista a im-
possibilidade de neutralidade que se converte 
em reflexividade; articulação com contexto 
social e verdades como aproximações27(117). 
E, a posteriori, a tradição crítica 

[...] lança mão de um arcabouço teórico no 
qual as relações de poder, estrutura de classes, 
conflitos de interesses, iniquidades, são con-
siderados no interior do paradigma de pes-
quisa em que é empregado, não importando 
se trabalhamos com números ou linguagens/
discursos27(126).

O estudo seguiu as Diretrizes e Normas 
Regulamentadoras de Pesquisa Envolvendo 
Seres Humanos do CNS34. O projeto foi subme-
tido à apreciação do Comitê de Ética e Pesquisa 
da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Pernambuco (Hemope), sendo 
gerado o CAAE 67879623.0.3001.5195, e apro-
vado sob parecer 6.050.743, em 10 de maio 
de 2023.

Resultados e discussão

As evidências empíricas da precarização do 
trabalho foram apreendidas no processo de 
diálogo com as trabalhadoras entrevistadas. No 
processo de síntese de explicação da realidade, 
devem ser entendidas enquanto resultado das 
“condições de (in)segurança e de saúde no 
trabalho; da perda da identidade individual e 
coletiva e da crise do direito do trabalho”8,9. 

Essas dimensões serão apresentadas 
separadamente no decorrer da discussão 
assumindo-se, entretanto, que aspectos de 
uma determinada dimensão perpassam e dia-
logam com outros, considerando que tanto 
suas determinações quanto consequências 
são parte constitutiva do fenômeno a que se 
tem denominado de flexibilização no cenário 
da hegemonia neoliberal2,3.
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Porém, de antemão, convém explicitar que 
em 1977, ano de inauguração do Hemope, a 
contratação de trabalhadores era uma das 
funções de seu conselho deliberativo. Ao 
referido conselho, competia, entre outras 
atribuições, aprovar o quadro e as normas de 
contratação de pessoal e a política salarial35. 
Com a promulgação da CF/88, seu arcabouço 
jurídico foi modificado mediante a publicação 
do regime jurídico do servidor público civil, 
pela Lei Complementar nº 03, de 1990, o qual 
transformou as contratações pregressas em 
cargos públicos efetivos36 .

Embora essa legislação tenha possibilitado 
a garantia das vinculações dos trabalhado-
res do setor público, sob a égide do trabalho 
socialmente protegido (vínculo estatutário), 
não tardou para que ocorressem importantes 
retrocessos no âmbito da legislação do trabalho 
no nível federal e, na sequência, nos demais 
estados da federação, tal como a introdução 
legal dos plantões extraordinários no estado 
de Pernambuco16–18.

Isso porque a própria CF/88, apesar de 
disponibilizar várias formas de ingresso 
no cargo ou emprego público – sendo a 
aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, como regra geral, 
estabelecida pelo art. 37, inciso II –, admitiu, 
também, em seu inciso IX, a contratação 
por tempo determinado no caso de neces-
sidade temporária de excepcional interesse 
público. Ademais, a Emenda Constitucional 
nº 19, de 1988, conhecida como Reforma 
Administrativa, modificou o texto consti-
tucional justamente nos dispositivos que 
tratavam da Administração Pública e dos 
servidores públicos, e passou a permitir a 
nomeação sem concurso público para os 
cargos em comissão (aqueles de livre no-
meação e livre exoneração)37. 

Nessa direção, diversas leis e decre-
tos foram promulgados pelo estado de 
Pernambuco16–18,30,31 instituindo o Contrato por 
Tempo Determinado (CTD) e o plantão extra-
ordinário, o que veio a respaldar a introdução 
da flexibilização das relações de trabalho no 

âmbito da SES-PE. Ambos os arranjos vêm 
resultando em situações laborais precárias 
entre trabalhadores da saúde no estado.

De um lado, os trabalhadores contratados 
pelo CTD são submetidos ao regime cele-
tista, portanto, não possuem estabilidade 
laboral. Por outro, o trabalhador que exerce 
o plantão extraordinário vivencia a completa 
condição de informalidade, considerando 
a inexistência de qualquer tipo de vínculo 
e direitos com o empregador, no caso, a 
SES-PE. Nesse sentido, uma representante 
da gestão expressa que “O plantão extra não 
é vínculo [...] é como se fosse uma prestação 
de serviço” (G2). Em ambas as condições, a 
rotatividade de profissionais é parte cons-
titutiva desses arranjos contratuais.

No material disponibilizado pela SES-PE, 
sobre o tipo de contratação de enfermeiras 
vinculadas ao Hemope, constavam apenas 
vínculos de estatutárias entre 2013 e 2016, 
quando passaram de 16 para 31 nesse período. 
Essa informação causa um certo estranha-
mento, considerando o pequeno quantitativo 
registrado desse profissional nesses três anos. 
Daí decorre uma possível explicação para o 
fato de que o contrato temporário e o plantão 
extraordinário, este último sempre vincula-
do à condição de intermitência, não tenham 
sido registrados pela referida secretaria nesse 
período38.

A informação disponível em 2017 registrava 
54 enfermeiras(os) realizando plantão extra-
ordinário, que representavam 63,5% da força 
de trabalho em enfermagem (nível superior), 
enquanto o quantitativo de estatutárias(os) 
permaneceu inalterado. Já em 2021, último ano 
do período estudado, das(os) 113 profissionais 
em exercício, mantinha-se o quantitativo de 
estatutárias(os), enquanto as(os) com vínculos, 
CTD e plantão extraordinário somavam 17 
(15,04%) e 65 profissionais (57,52%), respec-
tivamente. Portanto, observou-se em todo o 
período, um crescimento das condições de 
informalidade e instabilidade, que alcançou 
72,56 % da força de trabalho em enfermagem 
no referido hospital.
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Dimensão 1 – (In)segurança e saúde 
no trabalho

A (in)segurança e saúde no trabalho dizem 
respeito aos aspectos da política de saúde do 
trabalhador implementada (ou não) pelo poder 
público, assim como as ações de promoção e 
prevenção desenvolvidas e as situações de 
(in)segurança vivenciadas nos ambientes de 
trabalho8. As falas das enfermeiras revelaram 
que as poucas ações desenvolvidas no Hemope 
não contemplam todos os trabalhadores, con-
siderando os diferentes arranjos contratuais. 

[...] A gente que é do CTD não teve exames ad-
missionais e periódicos. (ECTD-1).

[...] Nós temos os exames periódicos, é convocado 
o servidor para fazer exame, vacinação, só não vejo 
a saúde mental funcionar. (EEST-1).

Estou no Hemope há 1 ano e 2 meses, e eu nunca 
vi de fato assistência psicológica, eu não presenciei 
programa nacional de imunização, eu nunca fiz 
exames periódicos, nunca fiz exame admissional, 
não sei se pelo fato de ser do quadro extraordinário, 
e mesmo assim acho muito válido que tivesse esse 
protocolo de admissão, mesmo sendo quadro extra 
[...], sem falar, também, da precariedade com a 
infraestrutura do hospital. (EPEX-3).

Corroborando essas análises, representante 
da gestão afirma

Nós temos isso muito incipiente [saúde do traba-
lhador], muito de começo. Já houve uma época, a 
médica se aposentou, é para ter outra... inclusive, 
foi feito agora o concurso, que nesse concurso foi 
contemplado duas, que vão entrar, mas hoje muito 
incipiente, muito tímido o trabalho voltado para o 
trabalhador, e não abrange a todos, infelizmente. (G1).

Fica claro que apenas as enfermeiras esta-
tutárias são contempladas pelas poucas ações 
propostas voltadas aos poucos cuidados in-
dividuais (vacinação, exames admissionais e 
periódicos), restando para as contratadas via 

CTD e as que realizam plantão extraordinário 
a completa desassistência. De fato, a promul-
gação tardia da Política Nacional de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora (PNST)39, 
a qual somente ocorreu 24 anos após a insti-
tuição do SUS, tem resultado na penalização 
das condições de saúde de seus trabalhadores. 
Esperava-se que ações orientadoras dessa po-
lítica de atenção integral ao trabalhador, com 
ênfase na vigilância em saúde39, devessem 
orientar as diretrizes específicas dos diversos 
estabelecimentos de saúde pública. 

Ressalta-se a definição, no art. 7º da PNST, 
de ações prioritárias voltadas às pessoas e aos 
grupos em situação de maior vulnerabilidade, 
como aquelas e aqueles inseridos em ativida-
des ou em relações informais e precárias de 
trabalho, em atividades de maior risco para a 
saúde, submetidos a formas nocivas de dis-
criminação, visando a superar as desigualda-
des sociais e buscar a equidade na atenção39. 
Nesses termos, a ausência de quaisquer ações 
referentes à saúde do trabalhador voltadas 
para as enfermeiras com vínculos precários 
no Hemope, como apontado acima, representa 
um descumprimento dessa definição. 

A associação entre condições precárias no 
ambiente de trabalho com a falta de recur-
sos financeiros foi mencionada por uma das 
entrevistadas. 

O Hemope há 30 anos atrás, quando cheguei, 
parecia um hospital europeu, era tudo moderno, 
limpo e organizado, todo material funcionava, não 
faltava nada [...] foram diminuindo as verbas e isso 
foi um impacto muito grande porque o Hemope 
está sucateado hoje [...]. (EEST-1).

Para Paim40, é perceptível a existência de 
um ‘boicote passivo’ versus ‘boicote ativo’ no 
SUS, pois o subfinanciamento da saúde pública 
limita os gastos com a manutenção da infra-
estrutura pública da rede de serviços, bem 
como a remuneração de seus trabalhadores40. 
O permanente processo de subfinanciamen-
to corrói por dentro a premissa da oferta de 
uma assistência de qualidade, considerando a 
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inadequação da infraestrutura e de profissio-
nais de saúde concursados.

Falta de espaço, falta de material, falta de pro-
fissionais [...] uma enfermeira que trabalha em 
uma emergência hematológica, que comporta 
8 leitos, e chega momentos que eu tenho 18 ou 
20 pacientes para serem atendidos [...] eu não 
tenho como prestar uma assistência de qualidade, 
nem humanizada, porque, além de sobrecarregar 
a(o) enfermeira(o), sobrecarrega também minha 
equipe. (EPEX-3).

A partir dessa afirmação, é possível iden-
tificar no dia a dia de labor os fenômenos da 
intensificação e da polivalência do trabalho, 
os quais repercutem na assistência ofertada, 
assim como em suas condições de saúde. Dal 
Rosso32 explica que esses fenômenos obje-
tivam reduzir a quantidade de mão de obra 
necessária para as atividades, pois um mesmo 
trabalhador é considerado capaz de cuidar, 
simultaneamente, de diversos equipamentos 
e/ou distintas atribuições.

Em oposição à interpretação do autor, a 
polivalência foi identificada por uma das traba-
lhadoras enquanto um ‘aspecto cultural’ (quase 
natural), dissociada, portanto, da dinâmica 
imposta pela flexibilização da organização do 
trabalho na dinâmica capitalista.

A profissão de enfermagem, em todas as institui-
ções, ela tende a acumular algumas atividades 
que não são necessariamente de enfermagem; é 
histórico, é cultural, e a enfermagem acaba tendo, e 
às vezes se disponibilizando, para situações que não 
são necessariamente atribuições da enfermagem. 
(ECTD-2).

Logo, a trabalhadora assimila que a situa-
ção de intensificação do trabalho pela via da 
polivalência é gerada pelas preferências indi-
viduais, ocultando os processos sociais mais 
amplos que explicam esse fenômeno. Frente 
à ampliação do fenômeno da precarização do 
trabalho, “o trabalhador transforma-se em um 
indivíduo volátil, sem laços, sem vínculos”8(49), 

além de ficar permanentemente exposto a 
um processo de intensificação do trabalho, o 
qual está intimamente associado à exigência 
da polivalência.

Dimensão 2 – Perda da identidade 
individual e coletiva

Essa dimensão vem sendo relacionada à 
ameaça do desemprego ou ao desemprego pro-
priamente dito, frutos da atual desvalorização 
e descartabilidade do trabalhador. Em decor-
rência, os trabalhadores vivenciam a cultura 
do isolamento e da falta de vínculos, compro-
metendo consubstancialmente a solidarieda-
de de classe8. No caso das entrevistadas, elas 
não perceberam a associação da condição da 
descartabilidade com o enfraquecimento da 
solidariedade de classe. A explicação ficou 
reduzida ao limite das repercussões sobre suas 
individualidades. 

O desemprego, ele é ruim para qualquer pessoa... 
ficar desempregado nos abala psicologicamente. 
(EPEX-1).

As enfermeiras do quadro extra se sentem acuadas, 
retraídas, porque a qualquer momento podem sair. 
(EPEX-3).

As consequências das políticas sob os 
ditames neoliberais vêm suscitando o cres-
cimento da procura dos não empregados 
por trabalhos inseguros e de baixíssima 
remuneração. Essa sujeição relaciona-se à 
necessidade da sobrevivência material da 
classe trabalhadora, ainda que haja o re-
conhecimento de que o subemprego seja 
adoecedor e insuficiente para suprir as ne-
cessidades materiais.

A ameaça do desemprego é uma realidade 
inconteste, associada à agudização da concor-
rência entre os trabalhadores. Slater, amparado 
em Marx, explica que o fenômeno do desem-
prego está intimamente ligado à natureza e 
à dinâmica do emprego sob o capitalismo e 
“não pode ser explicado como o resultado do 
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mau funcionamento dos mercados... e afeta 
diretamente a evolução dos salários, o esforço 
de trabalho e a pobreza”33(137).

Na mesma direção, Fontes7(48) argumenta 
que “o desemprego é a ameaça maior para a po-
pulação privada das condições de existência”.

No vínculo extra, se você não trabalha você não 
ganha [...] ocorre repercussão para a vida pessoal, 
porque se a gente adoece [...] não tem uma esta-
bilidade [...] não tem um retorno [...] se você ficar 
doente você não vai ganhar o plantão. (EEST-2).

De outro modo, a competição causada pela 
coexistência de arranjos contratuais, tanto ins-
táveis/estáveis quanto informais/protegidos, 
faz-se presente entre as enfermeiras. 

Poderia ser muito melhor, mas infelizmente tem um 
pouco de rivalidade na profissão, muita competição. 
(ECTD-1).

Sim, eu consigo identificar essa concorrência, da 
[profissional] que está há mais tempo com a 
que está chegando agora. Então, as pessoas mais 
antigas acabam ficando mais vulneráveis e com 
medo, porque a nova está chegando [...]. (EPEX-2).

A agudização da concorrência entre os 
trabalhadores deve ser entendida enquanto 
uma das consequências da flexibilização, em 
decorrência do aumento da intensificação 
da exploração da força de trabalho ao elevar 
a exigência por mais produtividade, ocasio-
nando um maior engajamento no processo 
produtivo. Nesses termos, “uma maior com-
petitividade entre os trabalhadores tende a se 
traduzir em maior produtividade em prol do 
capitalista”40(153).

O aprofundamento legal da insegurança 
social do trabalho acarreta

Consciente ou inconscientemente, voluntária 
ou involuntariamente, um processo intelectual 
e prático de apagamento das classes sociais 
[...] a luta da classe trabalhadora deve evitar 
os equívocos de manutenção de modalidades 

díspares de subordinação no trabalho, que 
fragmenta a massa trabalhadora em arranjos 
dos ‘com direitos’, dos ‘com algum direito’, dos 
‘com poucos direitos’, dos ‘quase sem direitos’ e 
dos ‘sem direitos’ que, precisando defender seu 
lugar específico na hierarquia de direitos, des-
solidariza o conjunto de maneira profunda7(20).

Dimensão 3 – Crise do direito do 
trabalho

A ‘crise do direito do trabalho’ tem sido de-
terminada pelo intenso processo de ataques 
às regulamentações do Estado ao questionar 
a tradição social do direito trabalhista8(52). 
Uma questão de extrema relevância para as 
enfermeiras e as representantes da gestão, 
e que materializa essa crise, diz respeito à 
compreensão do trabalho precário. 

Quando a remuneração é muito baixa e não permite 
que o trabalhador consiga se manter, e nem manter 
a própria família [...]. (EEST-3).

Que não tem estabilidade, então é um trabalho que 
ele pode sair a qualquer tempo. (G2).

Quando eu sou obrigada a ter vários vínculos, uma 
jornada de trabalho absurda [...] a partir do meu 
próprio empregador que não me dá uma condição 
de trabalho, uma condição de descanso também 
digna. (G1).

O que a pesquisa demonstrou, em um 
hospital público, foi a crescente expansão do 
trabalho precarizado, que alcançou, na última 
década, o percentual de 72,56% entre as(os) 
enfermeiras(os) de nível superior.

[...] se a gente não tivesse essas modalidades (CTD 
e plantão extra), o serviço estaria completamente 
desassistido, porque o serviço público esbarra em 
muitas dificuldades na hora da contratação [...] se 
não tivesse a Lei de Responsabilidade Fiscal, eu acho 
que seria muito mais fácil [...]. [...] eu avalio [esses 
contratos] como modalidade precária [...]. (G2).
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[...] para a gente que faz escala, que trabalha na 
gestão, é extremamente desgastante [...] a gente 
fica preocupado se vai renovar o contrato [...]. (G1).

À medida que se sucedem as aposentado-
rias sem a necessária reposição de servidores, 
o constrangimento à contratação de pessoal 
determinado pela LRF em um cenário de im-
portante expansão de serviços do SUS, ganham 
relevância distintas estratégias adotadas tanto 
para a terceirização da gestão das unidades de 
saúde quanto para a contratação precária de 
trabalhadores. Ao ser justificada como impres-
cindível para o equilíbrio das finanças públicas, 
de fato, a LRF impõe a redução das despesas 
com o funcionalismo para os três entes da 
federação. Nesse movimento, o que se observa 
é o reforço da agenda neoliberal, afinal, essas 
novas modalidades de contratação não são 
computadas como despesas de pessoal9.

Servidor talvez saia mais caro [...] o interesse na 
verdade, é precarizar mesmo a mão de obra, de 
forma geral, criar cooperativas, colocar as pessoas 
lá, e no dia que o pessoal vai embora, não tem 
direito nenhum. (G1).

Frente a esse cenário de claro déficit de 
profissionais, entre 2013 e 2017, vieram à tona 
Decretos e Leis da SES-PE16–18 destinados à 
regulamentação do plantão extraordinário 
nos serviços de saúde. Finalmente, pela Lei 
nº 16.089, de 201717, o Sistema de Plantões 
Extraordinários foi instituído visando à 
“manutenção dos serviços essenciais na rede 
pública estadual de saúde”18. Em seu art. 4º, 
ficou estabelecido que o plantão extraordinário 
será exercido, 

preferencialmente, por servidor público efetivo 
da SES, cedido de outros órgãos do Poder 
Executivo Estadual ou de outras esferas de 
governo e contratado por tempo determinado18.

Todavia, tanto essa legislação quanto o 
Decreto nº 53.242/2022 (que a regulamenta) 
deixam claro, no art. 6º, que na 

[...] impossibilidade de designação de servidores 
com vínculo estatutário, contratados por tempo 
determinado, ou cedidos de outros órgãos para 
cobertura emergencial de lacunas nas escalas 
de trabalho, o plantão extraordinário poderá ser 
exercido, excepcionalmente, por profissional de 
saúde sem vínculo público, habilitado para o 
serviço e previamente credenciado, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação realizado 
pela Secretaria Estadual de Saúde18.

Essa situação aprofunda o que estabelece a 
CF/88 ao flexibilizar contratações temporá-
rias para “situações excepcionais de interesse 
público”41. No caso de Pernambuco, essa flexi-
bilização se intensifica desde que a ‘cobertura 
emergencial’, na forma de plantão extraordi-
nário, passa a ser a regra, e não uma exceção.

Outra situação que deve ser ressaltada são 
os valores pagos pela SES-PE referentes à pres-
tação de serviços via plantão extraordinário.

[...] permaneci na Covid-19, e, até então, a gente 
ganhava um valor no início, de 200 reais por 
plantão. A gente tinha que trabalhar mais, então 
a gente fazia em torno de 15 plantões (por mês) 
na Covid-19, e com o outro reajuste que houve, 
acho que no final de 2022, o plantão passou para 
300 reais. (EPEX 2).

Posteriormente, com a regulamentação 
do piso da enfermagem42, o valor instituído 
como salário base da categoria ficou muito 
acima dos valores pagos à condição do plantão 
extraordinário, demonstrando a violação do 
valor da força de trabalho quando ela é paga 
muito aquém do seu valor, fenômeno ao qual 
Marini43(126) denominou de “superexploração” 
do trabalho.

Esse amplo processo de transformações 
na esfera do trabalho expõe o trabalhador à 
volatilidade, efemeridade e descartabilidade, 

transformando rapidamente os homens que 
trabalham em obsoletos e descartáveis que 
devem ser superados e substituídos por outros 
novos e modernos, isto é, flexíveis8.
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O que o presente estudo de caso irrefuta-
velmente demonstrou, enquanto um processo 
ofensivo do Estado brasileiro contra a classe 
trabalhadora, inclusive a do setor saúde, 
constitui-se em um agravante nacional. Sua 
particularidade, nesse caso, deve-se ao fato 
de tê-lo demonstrado enquanto um fenômeno 
presente no interior de um hospital público de 
referência para a Política Nacional de Sangue 
e Hemoderivados.

Considerações finais

A (in)segurança e a saúde no trabalho estive-
ram associadas à necessidade de investimen-
to em infraestrutura, redimensionamento de 
profissionais e falta de políticas de qualifica-
ção e saúde do trabalhador. As parcas ações 
existentes no Hemope não seguem as pre-
missas da PNST, e contemplam apenas as(os) 
enfermeiras(os) com vínculos estatutários, 
excluindo as(os) contratadas(os) por tempo 
determinado e as(os) que trabalham mediante 
plantão extraordinário.

As dimensões da perda da identidade indivi-
dual e coletiva e da crise do direito do trabalho 
se coadunam quando, no ano de 2021, mais de 
70% das enfermeiras(os) estavam exercendo 
suas atividades em situações precárias, como 
resultado da parcial ou total ausência de di-
reitos do trabalho e níveis remuneratórios 
rebaixados. Em ambas as condições, esses 

trabalhadores vivenciam a ameaça constante 
do desemprego.

Desse modo, no Brasil, a consolidação de 
arranjos contratuais cada vez mais flexíveis 
nos serviços públicos de saúde tem se revelado 
enquanto uma estratégia do Estado sob a égide 
neoliberal, materializada pela diminuição 
progressiva de gastos com servidores públi-
cos. Os resultados apresentados permitem 
afirmar que, no período estudado, no estado de 
Pernambuco, persistiram decisões de governos 
coadunadas com os rumos da política nacional 
de saúde, a qual vem tendo como uma de suas 
consequências mais funestas a precarização 
social do trabalho no SUS.
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